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' REQUERIMENTO 

REQUER INFORMAÇÕES SOBRE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ÁGUA, 
INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETROS E O CONSUMO DE ÁGUA DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS. 

Autoria: Vereadora Alliny Fernanda Sartoii Padalino Rogério.  

Destinatários: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga' 
e Luiz Carlos da Costa = Diretor Superintendente do Serviço Autônomo de • Água e Esgoto de 
Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Requeiro, ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades 
regimentais, seja oficiada a destinatária supracitada, para conhecimento e atendimento deste, 
conforme segue. 

- QUAIS SÃO OS PRÉDIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO QUE SÃO ISENTOS 
DO PAGAMENTO DE CONTA DE ÁGUA? 

- TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS POSSUEM HIDRÔMETRO PARA MEDIÇÃO DO 
CONSUMO DE ÁGUA? 

- ALGUM PRÉDIO PÚBLICO COMPARTILHA O HIDRÕMETRO COM OUTRO 
PRÉDIO QUE NÃO SEJA PÚBLICO? 

- SERIA POSSÍVEL EMITIR OS VALORES REFERENTES AOS GASTOS E O 
CONSUMO DE TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS, MESMO QUE SEJAM ISENTOS? 

JUSTIFICATIVA: Tendo a preocupação com a preservação do meio ambiente e, 
consequentemente, com a economia de água em nossa cidade, este requerimento tem por função 
justamente conscientizar os usuários quanto ao uso racional da água. Os prédios públicos, além 
de serem isentos do pagamento de tarifa de água e esgoto, ao que me parece, também não 
possuem controle do volume consumido. O objetivo é promover a sustentabilidade ambiental e 
verificar a estimativa de gastos, mês a mês. Por se tratar de um recurso muito escasso nos dias 
hodiernos, a iniciativa também serve para detectar com maior rapidez possíveis vazamentos nos 
prédios públicos. Importante ressaltar que, através de adequação do componente hidráulico, 
somada à adequação do sistema hidráulico das edificações e à conscientização dos usuários, é 
possível obter maiores economias aos cofres públicos e também uma preservação mais efetiva de 
nossos recursos naturais. 
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A Sua Excelência, o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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